
ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA
[s'r^Do Dr sEÍlclpt

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESposrA À turucNaçÁo uo EDITAL REPUBLICADo

pRrcÃo BlrrnôNtco N" 02/2026

PROCESSO n" 00623-2 12026

OBJETO: Contr(tlctÇão de empresa especializada para a prestação de serviços de execuçâo

de adequações de acessibilidade paru a Escola do Legislativo, localizada no Palácio Fausto

Curtloso, em especiul os banheiros acessíveis e a sinalização tátil e visual, conJ'orme especifi-

cações e quantitativos constantes do Termo tle ReJerência, Anexo I deste Edital

I _ RELATORIO

Trata-se de Pedido de Impugnação TEMPESTMMENTE interposto pela

empresa soLlo EMPREENDTMENTOS LTDA (CNPJ N' 25.204.137/0001-99), no qual se

impugna sob os seguintes fundamentos:

lAnSt2O26 2í}.44 - Soli.it nt.: 25.20{.1l7l0001'99 _ SOIIO aMPREENDIMENÍOS LTDA

p.dido ,À Comilsão de Licilà(ão / pÍegoena. Reí.: pedido de Esclaíêdmenro - Prêgão Él€tÍôni(o n' 012026 - ÂlEsE Prezadot(a§), AÉs análi§e do Edit l do ?regáo

Eterónico no 02./2026 e dos documentos ànexos, especla mê|lrp da pl.nilhà orçamentá.ia, vamos sok.itâr o§ seguinles es(lãr€<imeílo§i l. veíiÍcâmot quê â planilha

o(amentána apreeentadà ind,ca (omo reíerên.,a o mêr de abnl/2026. Côntudo, ao (onsultaí o Sistema ORSÊ, identifi(àmos d&€rgên.iã quanlo à âtualiza(áo da bat€

rêÍeÍen.i.t di$onivet. Dersâ íoíma, queíiona.se: a) Qu.l loi eíetivam€Õtê à bàse ORSE utilazàdà pàrá composiçáo do orçam€nto eslimativo do certamê? b)

coneideÉndo as atu.tizaçôe§ disponibitizadas pero siíema oRsE, à ÁdminiíÍação a(êitâÍá pÍopoíà§ elaboradàs com composi(õe§ e valorêt .tualrz.dos do §ist€mà?

c) Caso a emprêsa àpíesente ptànrtha etaboràda.oníoím€ comporição atualrada do ORS!. divêÍgente da plãnilha €stimàtivâ dlsponibilizadâ pêlà Adminislra{ão,

haverá atgum impacto quànto à aceitabrtidáde da propostà ou êventuôi dêsclasriíi.á{áo? d) Quàit cdténot serào àdotàdos Parô aúlise dãs dive.gênciãs ent'e oí

vato.es uoilá.ios consràntes da pbôilhô reíe/enciaL e âqúeler apÍesentados pelo5 li.Ltànle§ com bâse em alualüação do oRsE? 2 Quànto à apreseõtaçào da píoPosta

.o,n a píopo§ra íeadequâdâ? b) seíó obrigatóÍia a.prêsenra(ão de.ompoeção de.uslos unitános, compotiçáo de 8Dl, encrgos to(iais e.ronograma íGi'o

Ínan(êiío? c) Eriíe modeto obrigatório parô õp.e5enração dàs planilhàs orçêmentária5? d) A Admi^istra(ão acêitàrá planilhas elâboradas em íomatÔ próprio dâ

empÍêsâ, desde que compativers com ãs (omponçóes e qlantilarrvos do edrtal? €) Seíá a.eita êx(lusivômente plànrlhà emitida diÍêtàmentê pelo sirtema ORSE. ou

podeÍào rêí ãpresentados aíqu vos em ourros íoínaros/edrràvers conrendo ar mesmàs composiçÕes e rcíeÍên.ias? 5êm mais paÉ o momênto, aguadâmos os

esdârecame.tor paía corÍetà elabota(ão d3 propottô AteÍrc osamente,

consoante se extrai do excerto acima transcrito, a própria Impugnante solicitou

pedido de esclarecimento e impugnação com o mesmo pedido no Licitanet'

É o relatório. À fundamentação.

II -TEMPE,STIVIDADE

consoante se extrai do item 5.3. do Edital do Pregão Eletrônico n' 0212026, "03

(três) dias úíeis dntes da tlata fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa pode-

rá impugnrtr o oto convocatório do pregão."

Coordenadoria de Licitações e Conratos / COLIC, 2'andar, do Palácio GoYemador João Alves Filho, situado na

Avenida tvo do Prado s/n, Centro, CEP: 49.010-050, Aracaju-SE
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Em observância ao disposto no aÍ. 183 da Lei Federal n' 14.133/2021, o item

11.3. do edital dispõe que "Na contagem dos prazos estqbelecidos nesle Edital e seus anexos

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimenlo, exceto quando Íiver sido explici-

Íamente disposto em contrítrio. "

Por seu tumo, o item 1 I .4. do Edital prevê que " só se iniciam e vencem os prozos

referidos neste Edilal em dia de expediente nesíe Poder".

Assim, considerando que se trata de um prazo regressivo, exclui-se da contagem o

dia 08.05.2026, pois não se computa o dia de início. Dessa forma, o primeiro dia na contagem

regressiva é o dia 16.05.2026; osegundoéodia 17.05.2026; e o terceiro é o dia 18.05 2026.

Portanto, o prazo Íindará no dia 18.05.2025.

Assim, a presente impugnação encontra-se TEMPESTIVA.

III - MERITO

Tendo em vista que a impugnação apresentada pela SOLO, ataca pontos

específicos do Termo de ReÍ'erência, os quais fogem à competência desta pregoeira,

submetemos a referida impugnação à análise do setor de Engeúaria conquanto iirea técnica

responsável pela elaboração do Termo de Referôncia que deu origem ao edital impugnado,

visando prover a presente decisão com os elementos técnicos necessários.

Em resposta, a área técnica se manifestou nos seguintes termos:

"Em viriude de detectação de inconsístências na documentação iurídica'$écnica do
pregão 02/2026, sugerimos a suspensão do processo por questÕes administrativas, esclarecendo

que será marcada nova data com as alterações necessár,as':

IV _ DECISÁO

considerando todos os fatos analisados, a Pregoeira, no exercício regular de suas

atribuições, Iouvando os princípios licitatórios e constitucionais, DECIDE CONHECER a

impugnação interposto para. no mérito DEFERIR o pedido.

E como decido
AracajúSE, 20 de maio de 2026

JOSIANE D LIVEIRACOSTA
P GOI.],IRA

Coordenadoria de Licitâções e Contratos / COLIC, 2o andar, do Palácio GoYemador João Alves Filho, situado na

Avenida lvo do Prado s/n, CentÍo, CEP: 49.010-050, Aracaju-SE


